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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rodovia CE 187, s/n - Bairro Aeroporto - CEP 62320-000 - Tianguá - CE - www.ifce.edu.br

TERMO ADITIVO

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 6/2020 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

EDITAL DE TRANSFERIDOS E DIPLOMADOS
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições administrativas e considerando os
autos do processo n° 23491.000479/2020-57, torna público o Segundo Termo Aditivo ao EDITAL Nº
6/2020 DG-TIA/TIANGUA-IFCE, com a alteração das seguintes disposições:
 
4. DA INSCRIÇÃO
Excepcionalmente, devido a situação de pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde, em virtude
do novo coronavírus - COVID-19, as inscrições serão realizadas através do envio de documentação na forma
digitalizada e legível, descrita no item 5 deste Edital, ao e-mail do protocolo do campus Tianguá
(protocolo.tiangua@ifce.edu.br) impreterivelmente nos prazos descritos no cronograma - subitem 4.2 deste
Edital. O período de inscrição ocorrerá no horário de 08:00h às 17:00h, não serão aceitos documentos fora
do prazo e do horário descrito. 
4.2. O período de inscrição será de acordo com a condição da vaga a qual o candidato pleiteia, seguindo o
cronograma abaixo.

CRONOGRAMA
 

Etapas do processo Transferência interna Transferência externa Diplomado
Divulgação de vagas 21/02/2020 05/04/2021 26/04/2021
Período de inscrição 09 a 13/03/2020 06 a 09/04/2021 27 a 30/04/2021 a 07/05/2021
Resultado preliminar 01/03/2021 12/04/2021  10/05/2021
Solicitação de recurso 02/03/2021 13/04/2021      11/05/2021

Resultado do recurso e resultado final 03/03/2021 19/04/2021  13/05/2021
Pré-matrícula* dos aprovados 04 a 08/03/2021 20 a 23/04/2021 17 a 19/05/2021

Pré-matrícula* dos classificáveis 09 a 12/04/2021 26 a 29/04/2021 24 a 26/05/2021
 

6. DAS VAGAS OFERTADAS POR CURSO (vagas para o semestre 2021.2 e para as etapas de
transferência externa e diplomados)

 
Curso: SUPERIORES

CURSO VAGAS TURNO
LICENCIATURA EM FÍSICA 10  Manhã

 
CURSO VAGAS TURNO

LICENCIATURA EM LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS 10 Tarde
 

CURSO VAGAS TURNO
BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 10 Noite

 
Cursos: TÉCNICOS

CURSO VAGAS TURNO
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TÉCNICO EM AGRICULTURA 10 Tarde
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 10 Tarde

 
 
 

10. DA PRÉ-MATRÍCULA
10.1. Os candidatos aprovados que irão fazer Pré-Matrícula na seleção de transferidos e diplomados devem
enviar documentação completa pra cca.tiangua@ifce.edu.br com o assunto: Pré-Matrícula do Edital de
Transferidos e Graduados, conforme cronograma do item 4.2 atualizado.
 
Documentação segundo o edital:
1. Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
2. Cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio;
3. 02 (duas) fotos 3 x 4, iguais e recentes (não digitalizadas);
4. Cópia de quitação eleitoral ( se maior de 18 anos);
5. Cópia do Certificado de Quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
6. Cópia de documento oficial de identificação com foto ;
7. Cópia do CPF;
8. Cópia do comprovante de endereço recente;
9. Guia de Transferência ou Histórico Escolar com situação de matrícula TRANSFERIDO, para transferido
externo;
10. Documento atestando a situação (participação ou dispensa) do discente em relação ao ENADE (somente
para transferência externa - nível superior);
11. Comprovante de que foi submetido a um processo seletivo similar ao do IFCE (transferidos externos de
outra IES, que não o IFCE).
 
 

 
Tianguá, 10 de março de 2021.

 
Jackson Nunes e Vasconcelos

Diretor-Geral
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus
Tianguá, em 10/03/2021, às 17:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2464428 e o código CRC D4540D92.
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